
Cámara fulunrcr I d.-. Estâiüa
Misoel Da ,ll(ls Soa re.sEstado de Sêrgipe

Município de Estância

Via de Autógrafo do Projeto de Lei Complementar ne 0212022, de autoria do Poder Legislativo,

Municipal na Sessão Extraordinária no dia A8/02/2022.

ereffie

fprovad o pela Câmara

Estância, j? de Fotvtui"ro de 2022.

LEI COMPLEMENTAR N9 IÔd,

DE lt DE Fê!€t€\eo DE2ozz

{3-* -os__ -4aqa

Altera e atualiza o Anexo I e lll, da leí

Complementa r ne 90/2019, de 17 de

junho de 2019, que dispõe sobre a

estruturação do plano de cargos,

carreira e salários dos servidores

públicos do Poder Legislativo do

Município de Estância e dá outras

providências.

A Mesa Diretora da Câmara de Estância, no uso de suas atribuições legais, na forma

do disposto no Art. 35, inciso ll, da Lei Orgânica Municipal da Estância,

Faz saber que o Plenário aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1s- O anexo I e lll, da Lei Complementar nç 90/2079, de 17 de junho de 2019,
passa a vi8orar alterados e atualizados na conformidade do Anexo le lll desta Lei

Complementar.

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estânciâ/SE
Fone: (79) 3522-l l.l3

4_-
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Estado dê SêÍgipê
Município de Estância

Câmara íl4unicrpal cie Eslância

Misael Da 0re.s
Pre s

ANEXO I

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-1143

sERVIçOS GERATS

NíVET I NíVEL II NíVEL IV NíVEI V NíVEt VI

R5 1.s00,00 Rs 1.650,00 R$ 1.800,00 Rs 1.875,00 Rs 2.02s,00 Rs 2.310,00

B Rs 1.s37,s0 R5 1.691,2s Rs 1.921,88 Rs 2.07s,63 Rs 2.367,7s

C Rs 1.s7s,94 Rs 1.733,53 R5 1.891,13 Rs 1.969,92 R5 2.].27,52 R5 2.426,94

D Rs 1.61s,34 R51.776,87 Rs 1.938,40 Rs 2.019,17 R5 2.180,70 R5 2.487 ,62

E Rs 1.6ss,72 Rs 1.821,29 Rs 1.986,86 Rs 2.069,6s R5 2.235,22 Rs 2.s49,81

RS 1.697,11 Rs 1.866,82 Rs 2.036,s3 R5 2.121,39 Rs 2.291,10 Rs 2.613,ss

G Rs 1.739,s4 Rs 1.913,49 Rs 2.087,4s R5 2.174,43 R5 2.348,38 Rs 2.678,89

H Rs 1.783,03 Rs 1.961,33 Rs 2.139,63 R5 2.228,79 R5 2.407 ,09 Rs 2.74s,86

J Rs 1.827,60 Rs 2.010,36 Rs 2.193,13 Rs 2.284,s 1 R5 2.467,27 Rs 2.814,s1

CLASSE
MOTORISTA

NíVEL I NIVEL II NíVEL IV NíVEL V NíVEt VI

A Rs 1.62s,00 Rs 1.787,50 R5 1.9s0,00 RS 2.031,2s Rs 2.193,75 Rs 2.s02,s0

B Rs 1.66s,63 Rs 1.832,19 Rs 1.998,7s Rs 2.082,03 Rs 2.248,s9 R5 2.s6s,06

R5 t.707 ,27 Rs 1.877,99 R5 2.048,72 Rs 2.134,08 Rs 2.304,81 R5 2.629,L9

D Rs 1.749,9s Rs 2.099,94 Rs 2.694,92

E Rs 1.793,70 Rs 1.973,07 R5 2.].52,44 R5 2.242,12 R5 2.421.,49

F Rs 1.838,s4 R5 2.022,39 Rs 2.206,2s R5 2.298,77 Rs 2.482,03 R5 2.831,3s

G Rs 1.884,s0 Rs 2.072,95 Rs 2.261,40 Rs 2.3ss,63 Rs 2.s44,08 RS 2.902,13

H Rs 1.931,61 Rs 2.317,94 R5 2.4t4,s2 Rs 2.607,68 R5 2.97 4,69

J Rs 1.979,90 R5 2.177 ,9O Rs 2.37s,89 R5 2.474,88 R5 ?.672,87 R5 3.049,0s

CLASSE
NíVEt I NIVET II NIVEL III NIVEL IV NIVEL V

Rs 1.s00,00 R5 1.800,00 Rs 1.9s0,00 Rs 2.02s,00 Rs 2.100,00

B Rs 1.537,50 R5 1.845,00 Rs 1.998,7s Rs 2.07s,63 Rs 2.152,50

c R5 1.575,94 Rs 1.891,13 Rs 2.048,72 R5 2.127,s2 Rs 2.206,31

D Rs 1.61s,34 Rs 1.938,40 R5 2.099,94 Rs 2.180,70 R5 2.261.,47

E R5 1.6ss,72 Rs 1.986,86 R5 2.ts2,44 R5 2.23s,22 Rs 2.318,01

F Rs 1.697,11 Rs 2.036,s3 R5 2.206,2s R5 2.291,10 Rs 2.37s,96

G Rs 1.739,s4 Rs 2.087,4s Rs 2.348,38 Rs 2.43s,36

Rs 1.783,03 Rs 2.139,63 R5 2.3t7 ,94 Rs 2.407,09 R5 2.496,24

J R5 1.827,60 R5 2.193,13 Rs 2.375,89 R5 2.467,27 Rs 2.s58,6s

t-

(

CLASSE
NíVEI III

R5 1.84s,00

F

NÍVEL III

c
R5 1..924,94 Rs 2.1s7,43 I ns z.:oz,+:

R5 2.762,29

R5 2.124,78

AGENTE DE VIGIúNCIA PATRIMONIAT

Rs 2.261,40

H
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I '",,'13:,,161,'..Estado de Sergípe
Município dê Estância

ANEXO ilt

Praçâ Bârâo do Rio Braíco, N." 76 - Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-I143

AGENTE LEGISLATIVO; AGENTE ADMINISTRATIVO; OPERADOR DE AUDIO E

VIDEO

ruívet t NIVEL II NÍVET III NIVEL IV NívEL V

CLASSE

A Rs 1.62s,00 Rs 1.950,00 Rs 2.112,s0 Rs 2.193,7s Rs 2.27s,00

B Rs 1.66s,63 Rs 1.998,7s Rs 2.16s,31 Rs 2.248,59 Rs 2.331,88

C R5 7.707 ,27 R5 2.048,72 R5 2.219,4s Rs 2.304,81 Rs 2.390,17

D Rs 1.749,9s Rs 2.099,94 R$ 2.27 4,93 R$ 2.362,43 Rs 2.449,93

E Rs 1 793,70 Rs 2.1s2,44 Rs 2.331,80 R5 2.427,49 Rs 2.511,17

F R5 1.838,s4 R5 2.206,2s Rs 2.390,10 R5 2.482,03 Rs 2.s73,9s

G R5 1.884,s0 Rs 2.261,40 Rs 2.449,8s Rs 2.s44,08 Rs 2.638,30

H Rs 1.931,61 R5 2.377,94 R5 2.7O4,26

) Rs 1.979,90 Rs 2.375,89 R5 2.s73,88 R5 2.672,87 R5 2.771.,87

CLASSE
TÉcNtco EM coNTABTLTDADE E TÉcNrco EM tNFoRMÁTtcA

N IVEL I NíVET II NIVEL III NíVEL IV NIVET V

Rs 2.000,00 Rs 2.400,00 Rs 2.600,00 Rs 2.700,00 R5 2.800,00

B Rs 2.0s0,00 Rs 2.460,00 Rs 2.66s,00 R5 2.767,50 Rs 2.870,00

C Rs 2.101,25 Rs 2.s21,s0 R5 2.731,,63 Rs 2.836,69 R5 2.941,7s

D R5 2.799,92 Rs 2.907,60 Rs 3.015,29

E R5 2.207 ,63 Rs 2.649,1s Rs 2.869,91 Rs 2.980,29 Rs 3.090,68

F R5 2.262,82 Rs 2.71s,38 Rs 2.941,66 Rs 3.0s4,80 Rs 3.167,94

G Rs 2.319,39 Rs 2.783,26 Rs 3.01s,20 Rs 3.131,17 R5 3.247 ,14
H R5 2.377,37 Rs 2.8s2,8s Rs 3.090,s8 Rs 3.209,4s Rs 3.328,32

) Rs 2.436,81 R5 2.924,L7 Rs 3.167,85 Rs 3.289,69 Rs 3.411,53

CARGOS SAúRIo BAsE LETRA

Técnico em Contabilidade e

Técnico em lnformática
Rs 2.000,00 A-J

Agênte Administrativo,
Agente Legislativo e Agente
Operador de Áudios e Vídeo

Rs 1.625,00 A.J

Agente de Vigilância
Patrimoniâl

R5 1.s00,00 A-J

Serviços Gerais Rs 1.500,00 A-J
Motorista Rs 1.62s,00 A-J

I

I

I

..«'-

I

Rs 2.s11,10 | ns z.ooz,oa

I

Rs 2.1s3,78 | ns Z.SSq,sq
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Estado de Sergipe
Município de Estância

Cámara [4untctoal de Êstancta

Misoel Doiituffir't s
Presrds(e 

í

\
I

\Art. 2e- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Estância./SE, J ? de í.lt«.rui'rro de 2022

ON RADE D OLIVEIRA
Prefeito do Município de Estância/SE

Via de Autó8rafo do PÍojeto de Lei Complementar n9 0!/2022, de autoria do Poder Le8islativo, aprovãdo pela Cámara
Municipal na Sessão Extraordinária no dia 08102/2022.

Praça Barão do Rio Branco, N.' 76, Centro - Estância/SE
Fone: (79) 3522-l l,l3

o.À-
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Estado de Sergipe
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

Estimativa do impacto orçamentário e Íinanceiro
(Inciso I do Art. 16 da LRF)

Projeto de Lei n' 0l/2022
Projeto de Lei Complementar n' 0212022

EXERCÍCIO 2022

EXERCÍCIO 2023

EX-ERCÍCIO 2024

pievista tro Anexo de Metas Fixais (Demonstrativo t) da ki de Diretrizes OÍçamentiírias 2022.

Estância, 02 de fevereiro de 2022.

"§ãYH§,?ffi[H,T
Jose Valmir dos Passos

Diretor Técnico/CAT - CRC/SE n" 4.1I I

4

Misael Dantas

Repasse esperado em 2022 R§ 9. I 18. 181 ,36 (A)
Disponibilidade financeira para as despesas fixadas no orçamento de 2022 R$ 9. I 18.181 ,36 (B)
Impacto anual da alteraÇão salarial R$ 71.201,40 (C)

Estimativa do impacto orçamentário o,18% (CtA)
Estimativa do impacto financeiro 0,78% (CIB)

SITUA OANUAL
Atual Salário Base Proposta Valor Percenfual

R$ 5.864.942,52 RS 5.936.143,92 Rs 71.201,40 1,21%

Repasse esperado em 2023 (PPA) R$ 11.330.000,00 (A)
Disponibilidade financeira para as despesas fixadas no orçamento de 2023 Rs l r.330.000,00 (B)
Impacto dâ âlteração salarial RS 73.51s,45 (C)
Estimativa do impacto orçamentário 0,6s% (c/A)
Estimativa do impacto financeiro 0,6s% (c,ts)

SITUAÇÃO AGREGADO
Atuâl Sâlário Base Proposta Valor*' Percentual
Rs 5.936.143,92 RS 6.009.6s9,37 R$ 73.515,45 1,24%

Repasse esperado em 2024 (PPA) R§ 12.463.000,00 (A)
Disponibilidade financeira para as despesas fixadas no orçamento de 2024 R$ 12.463.000,00 (B)
Impacto da alteração salarial R$ 7s.904,70 (C)
Estimativa do impacto orçamenlário 0,61 % (C/A)
Estimativa do impacto financeiro 0,61 % (CIB)

SITU o AGRE,GADO
Atual Salário Base Proposta Valor+' Percentual
RS 6.0_09é5+37. RS 6.085.564,06 R$ 7s.904,70 t,26%

Preside

oa s

AGREGADOANUAL

I



Estado de Sergipe
Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE ESTÂNCIA

Declaração

(Inciso II do art. 16 da LRF)

Declaro, para fins de adequação ao disposto no inciso II do ar. 16 da Lei Complementar

n'. 101/2000, que teúo ciência do impacto orçamenüírio e Íinanceiro, ocasionado pela

estimativa dos Projetos de l*i n" 0112022 e n" 0212022 em anexo no âmbito do Poder Legislativo

de Estância.

Declaro ainda que, os serviços têm compatibilidade com a Lei Orçamentária Anual, com

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano Plurianual de Govemo.

a,02 de de 2022.

Misael D tâs âres

I
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PoDI]Â LECISI-ATIVO

DEMoNS']'RA']-IVO DA DESPU§A C'OM PIiSSoAL

oRÇAMENTOS nSCAL E DÀ SÊcURIDAt)t §(rlÂl
DEMONSTRÁT]VO DA DISPONIBTLIDÀ'E DE CALXÂ E DOS f,ESTO§ A PA(;AR

ÔRÇAMENTOS FISCAL E DA SECURIDADE S@]AL
]" QUÂDRIMESTRE

't()1 
^1, 

Dos RtIlrRsos \ INctrl-ÀDos ltr
LRMns d. lrú!.ro! ê dê Ttu:Ícrênoa de lhÍ6{o§ !du.ãçÃc

Írân!Í«8dcio5 d. I-UNDEa 6OX

TrinqÍ.Én.'rq dô Fl rNDFR d,4

outros R€ruEos Desrinãdos à EduÉçào

R€celtar de lEporlós é de TÉnsíerênciâ de lDpostor- Saúde

ourhs Recursor Destnados à sãúde

ÂecuEos D€stinadosàAslistênúâ Soc,ál

RclMs d.íaudô. e RPP§ - Pleo Prvid...i&iô
R(u^os dcíinldN ú RPPS - Plúô Finúccim

R.cuBos de ( )p.ftçír.i dc CÉdir, (e^cebddtinodos à lrlúcâçÂo ê à Strú'1.)

R.úuBx d. Alien.Éo de 8.6/AIvu
Ollrtu D. inâ{Õ.r ViDculale d. R6usos

TO',I t, t»§ RECUtu\OS NÂ( ) VrNCUl,]lt)OS (IIl

()!úo\Rocunor nno vincúl o\

mNÍE: Siskm Mriuiâv.|, U.inid. R.tpondv.l câmru nunicipít d. EÍArci( Ddi d, .nisio 28,/r)12022 . hdh & ênis§ào I ó:50 hr
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PODER LLOISLATIVO

DEMONSTRAÍÍVO DA DESPESA COM PESSOAI

ORÇAMENIOS FISCAL É DA SECL'RTDADE SOCIAL

t EMoNsrR^Tlt(, slMpl|l.t( Ât o Do ta]LÀt óRr) trD cEsTÃo Fts( 
^LORÇAMENIOS FISCAI Ê DA §EGURIDADF, SOCIAL

]"QTIADRIMFJTRE

I<|)NTF: sisreíÉ \íâqui.v.l. UÍidáê R6Fídvel dMr úuítiplt d. E§âriÀ D!t! dá .nrisão 28/0 tro?2 e hoã d. .si§sàô Íi:5n h(
LIMrE MÁXI\Io (VIII | (imi$s I, Il ê Ut. on 20 dn LRF)

I

,*. -"* - l.r

Liúnc Máximo (inciso\ I,ll e IIl, ú.20 da LRn
l,imitc Ptuderid (púllgmfo ú@. aí, 22 dr LRF)

Iotal com Pcsorl - DTP

ll

6597.580,22

t3.r1.1.50t,81

r2..r8?.2?8,61

I)l'da con\oliüJa Liqu'dà

da( Câmrias CoL-.dids

D.íninr Fb S.MÍlo F..lrral r'.8 (tEÊ{ô.r d. Cradtu Er!.ns € Inl.ru
de Cíéditrr Inr.Mc Ext.m§

dc Crédib Ê,r An.!,pdlào dr R.e.ni Senn

DIVID^ al)tiqrr mÂDÁ % soBaE a R(:Í-

alscerçÃo Eu BssTos Â
Drí:rD úiô Éô^É.c^h^.

RÍ:STGS Â PAGAR
PBOÇE§§ADO§ DO
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I r,ÀroR L tsonrEr rcrl-l


